
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E SEIS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica denominada Javan Rodrigues de Sousa 

Integral do Campo, localizada no Assentamento Conceição, 
Canindé. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza, 8 de agosto de 2024.  
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
__________________________
 
 
_________________________

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E SEIS

 
 
DENOMINA JAVAN RODRIGUES DE SOUSA 
A ESCOLA ESTADUAL 
INTEGRAL DO CAMPO, 
ASSENTAMENTO CONCEIÇÃO, 
DISTRITO DE SALITRE, NO 
CANINDÉ. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica denominada Javan Rodrigues de Sousa a Escola Estadual 
izada no Assentamento Conceição, no Distrito de Sal

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E SEIS 

DENOMINA JAVAN RODRIGUES DE SOUSA 
A ESCOLA ESTADUAL EM TEMPO 
INTEGRAL DO CAMPO, LOCALIZADA NO 
ASSENTAMENTO CONCEIÇÃO, NO 

NO MUNICÍPIO DE 

 

a Escola Estadual em Tempo 
Distrito de Salitre, no Município de 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 


